
Lei q°  38/2014 de 25 de agosto de 2014. 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS DOADOS 
AO MUNICÍPIO NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO 2— PAC2, ASSIM COMO OS 

- EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS OBJETOS 
/ 	 DE" ' COMPRA 	DIRETA 	DA 

\ / 	
ADMII1IRAÇÃO MUNICIPAL OU DE 
REPASSE POR, EMENDA PARLAMENTAR E 

7 	 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,' / 
OPefito $uiciPaI Ie Mucambo, Ëstado do Ceará, faço saber que a Câmara 

biip1apr1vou e'eügncjno 	guine Lei: 	 - 

CAPITULO 1 

Das fjnaIidade  e dir&rizes gerais 

Art. 	- A presente lei visa fomentar, através da Secretaria Municipal de 
Agri4iltura, em parceria com outras secretarias municipais, órgãos públicos 
muni4ipais, estaduais e federais e demais entidades civis organizadas afins, o 
desenfrolvimento rural e agropecuário do município, ou auxiliando as demais 
secretarias, através do incremento de atividades e serviços traçando diretrizes 
para utilização subsidiada de equipamentos e máquinas doados ao município no 
âmbitp do Programa de Aceleração do Crescimento 2 - PAC2, assim como os 
equipmentos e máquinas objetos de compra direta da administração municipal 

ou dei  repasse por emenda parlamentar em atendimento aos princípios inscritos 

no art 37 da Constituição Federal e visando o controle social. 

Parágfafo Único - Além de auxiliar o controle social, a presente lei tem por 
objetiyo oferecer parâmetros por meio dos quais o município possa planejar. 

Za 



exec4tar e monitorar obras, serviços e benfeitorias realizadas com a utilização 
dos quipamentos e máquinas do PAC2, com vistas ao atendimento da 
finali)dade prioritária que motivara sua doação, qual seja, a conservação e 
recurjeração de estradas vicinais e o armazenamento de água para garantir o 
abastpcimento de água à população. 

Art. 	- A concessão de utilização subsidiada que alude ao artigo lO  dependerá 
de rtuerimento  elaborado pela parte' interessada, o qual será submetido ao 
parecpr do Conselho Municipal 'jeDesenvolvimento Sustentável - CMDS, 
fican& o Poder Executivo desde - já autorizado a conceder mediante 
requerimento com justificativa p,r6tocolada na Secretaria Municipal de 
Kou1tura./ 	1 
Parár'fo ÇYnico - qs equipamentos e máquinas objetos de compra direta da 
admi4ika4ão municipal ou de repasse por prnencfa parlamentar seguirão as 

:medr\asregr,J 	
*, 

Art 	Fita 4 Podçn E'xeuti''o autorizado, nos termos desta' lei, a çonceder 
-- - 	-.+_: 	.--.- 	- 	- ---- 	- 

LfO Únio - Veda-se a concessão de outros subsídios ou incentivos 
to não dumprídos os requisitos em relação aos beneficios anteriormente 
idos. 

II 

Das njodalidades e subsídios 

Art. 4 - A utilização subsidiada será da seguinte ordem e atenderá a todas as 
atividdes de interesse da administração municipal referendadas pelo Conselho 
Muni4ipal de Desenvolvimento Sustentável: 

1. Abrtura, manutenção e recuperação de estradas vicinais; 

2. Obias para melhoria da convivência com situações de estiagem e seca, como 
constr3ição e recuperação de pequenos açudes e barreiros, abertura de cacimbas, 
etc.; 



3. F4mento á produção da agricultura familiar e assentamento da Reforma 
Agráia, por meio da melhoria nas condições de logística e escoamento da 

4. Mlhoria das condições de mobilidade no meio rural, proporcionando melhor 
quali4jlade de vida e segurança; 

5. AçLes  que auxiliem na limpeza para garantir a saúde, obras que auxiliem no 
acess à água para a população eanirnais, como terraplanagens, escavações, 
casca hamento e abertura de vaIajjara implantação de sistemas de 
abast cimento de água. 

- A;iiads e serviços não previstos no artigo 4° poderão ser 
conc44idos /nediant "programas éspe'ãiais" com a anuência do CMDS e 
aprovqo1Ma Câmara dos ;Vereadores desde que atendendo o previsto no 
artigi°Y / 

lT—j'epári( 	 i 	( 
-. 	 2 

áFPrcetder a servi4os de térra'laiiagèm è abertuit de valas utilizadas em 
projetfTs de confinaff(ento para a armazenagem de forragem (silagem), do tipo 
silo trincheira  ude4utras modalidades; 

b) Proporcionar infra-estrutura adequada aos projetos como estradas, 
terrap anagens, escavações e cascalhamento para posterior construção de 
estáb los, pocilgas, apriscos, aviários, silos, depósitos de ração, salas de 
ordedia, centros de resfriamento, centros de alimentação animal, etc a 
propri tários individuais ou de forma comunitária em áreas de pequenas 
propri dades, como associações comunitárias, assentamentos ou através de 
convê ios com associações e/ou cooperativas. 

a) Prbporcionar infra-estrutura adequada aos projetos como estradas, 
terraplanagens, escavações e cascalhamento para posterior construção de 
unida ces de beneficiamento e transformação da produção primária a 
propritários individuais ou de forma comunitária em áreas de pequenas 



pro4edades, como associações comunitárias, assentamentos ou através de 
convnios com associações e/ou cooperativas. 

iii -Outras atividades não mencionadas no artigo 5° poderão ser beneficiadas 
desdd que recomendadas pelo CMDS. 

CAPTÍI'ULO III 

Dos beneficiários 

Art. ° - A utilização subsidiada dos equipamentos e máquinas de que trata esta 
lei será concedida para qualquúiciTdã'dão que reside na zona rural ou urbana do 

l&ihtdípio, copTitEdimento prioritário para demanda oriunda de associações 
comliitárias 'em rel4ção à demanda individual e ainda com prioridade para os 
agricTtore/familiars em relação às demais categorias de produtores rurais. 

Pargfafo ú13i'4o - 4 utilização subsidiada dos equipamentos 'e máquinas de 
quel tata es j lei poefá ;taMbém 'ser condedida, desde que sçjám sempre 

1 

cunip i \ das,gs jna1idads constantes nos artigos 5° e 6 desta lei, para entidades 
consti ídás que demonstrem capacidade administrativa e gerencial para 
admi9istrar os referidos equipamentos e máquinas que possam ser cedidas 
atravo de Termo de Çoncessão de Uso ou Termo de Cooperação. 

Art. 7t - A parte interessada que for receber qualquer das atividades ou serviços 
citado nos artigos 4° e 5° deverá, obrigatoriamente, cumprir os prazos 
estab4ecidos e aprovados pelo CMDS, sob pena de ser declarado nulo o termo 
de Co(icessão de Uso ou Termo de Cooperação. 

CAPItULO IV 

Das eigências 

Art. 8 - As associações, cooperativas ou produtores rurais interessados na 
utiliza ão dos equipamentos e máquinas constantes desta lei deverão formalizar 
suas s9licitações com os seguintes itens: 

a) Descrição clara e objetiva do ramo de atividade rural a ser desenvolvida; 



da infra-estrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 
:0 do projeto global, 

e) Prjjeto de impacto e preservação ambiental, bem como compromisso formal 
de recuperação no caso de eventuais danos causados pelo serviço, aprovado 
pelo grgão municipal responsável, quando necessário; 

d) Dcumentação que comprove o domínio ou posse da propriedade e sua 

Art. 	- Para efeito de avaliação do requerimento, serão consideradas, 
prioriariamente, as solicitações em fiihão de: 

a)A4ndimento jp1jeto de abástecitento de água para a população; 

b) Atdime/o  à pr?ieto  de recuperaão de estradas vicinais; 

c) Atfckin2nto  à projeto de convivência com a estiagem e seca; 

d) 44ndimep1 à projeto. d dessede9çâo animal; 
/ 

C) Poi ànty'à jrodução da.ag+icultura.e a pecuária familiar ç assentamento da 
Ref 	Agráiia;  

For ento à poduç4o das demais categorias de produtores rurais; 

g) At ndimento à projeto de recuperação/conservação ambiental. 

Parág afo Único - O requerimento poderá ser indeferido se o projeto for dito 
como inadequado ou inconveniente. 

Art. 	As partes interessadas que forem beneficiadas com a utilização 

subsi4iada dos equipamentos e máquinas constantes desta lei deverão cumprir 
os seuintes requisitos: 

- Inipiar e encerrar as atividades nos prazo fixados, sob pena de extinção do 
beneftcio; 

II - ctãobrar com o município o respectivo Termo de Cooperação ou Termo de 
 de Uso. 



Art. 11° - A continuidade do serviço de utilização subsidiada dos equipamentos 
e mãjquinas constantes desta lei fica condicionada à avaliação anual pelo 
CM1S, do cumprimento das obrigações, e demais exigências estabelecidas por 
este. 

§1° -, Anualmente, a Secretaria Municipal de Agricultura deverá apresentar 
reiatókio sobre o cumprimento das obrigações contratadas, o qual será 
apresFntado ao CMDS, e ocorrendo cabos de descumprimento, o mesmo poderá 
emitir parecer sobre a exclusão da'&ferida parte interessada do programa. 

§2° - As partes interessadas 15€Eficiadas deverão garantir o livre acesso dos 

pmt sionais fëidos pela Secretaria Municipal 'te Agricultura e/ou do 
CM 13 para superviionarem e avaliarem o desempenho do serviço, bem como 

1 fomes os /dados ndcessários à elaboração de relatórios por estes solicitados. 

CApUO/] 

Da»ão/ 	1 
Arl 20c. Os equipamëntõ e máquinas'objetos de doação do PAC2, assim 
como os equijmenfos e máquinas objetos de compra direta da administração 
muJipal ou 4ç rejasse por emenda parlamentar serão submetidos à uma 
gesúnica, sob responsabilidade de um Departamento especifico, a ser criado 

no 	bito da Secretária Municipal de Agricultura. 

Art. 3° - A Secretária Municipal de Agricultura elaborará um diário de 
operaões dos equipamentos e máquinas constantes desta lei, com o objetivo de 
planejar e monitorar as ações executadas pelas partes interessadas com a 
utiliz4ção dos referidos equipamentos. 

§ 1° - diário de operações dos equipamentos e máquinas constantes desta lei 
devei$ informar: 

a) No do equipamento/máquina; 

b) N 	do chassi; 



e) D4a; 

d) R+umo da atividade executada; 

e) Hoas trabalhadas e quilômetros percorridos; 

O Loalidade, associação ou propriedade particular atendida; 

g) N4ie do operador; 

h) Ockrrências eventuais. 

§2° - Fica definido o preendhTmito de um diário de operações para cada 
mento!íiíqu a constant*desta lei. 

Art. 1 V - Aecretaria Municipal de Agricultura criará um Fundo Municipal de 
Agric iptira, com 	finalidade de E mobilizar e gerir recursos para o 
fin% aniento'ie p1nos, programas e pcojetos  que visem q  desenvolvimento 
rura 	agrí,éolb sudeitáves 1do município, incIusive os recursos financeirps 
proveiçns df utilifação subsidiada dos equipamentos e maquinas constantes 
desta ei. 

§P - Os reciirsos financeiros do Fundo Municipal de Agricultura serão 
priori iamentêlnvestidos na manutenção dos equipamentos e máquinas 
constantes desta lei e no pagamento dos operadores dos referidos 
equipjmentos. 

§20 
 - À Secretaria Municipal de Agricultura elaborará c submeterá à aprovação 

do C4IDS uma planilha de valores da hora de trabalho a ser cobrada pela 
utilizapo pelas partes interessadas dos equipamentos e máquinas constantes 
desta rei, estabelecendo subsídios diferenciados em função da prioridade e 
necessdade de atendimento, respeitando o valor mínimo de subsidio 
equivalente à 50% do valor praticado.no  mercado. 

CAPITÇULO 

Da publicidade 



Art. j50 - A Secretaria Municipal de Agricultura manterá em dia o diário de 
operações dos equipamentos e máquinas constantes desta lei, como forma de 
auxilar o controle e visando dar maior transparência à utilização dos referidos 
equipmentos. 

§10 - Reputa-se relevante que o diário de operações seja disponibilizado pelo 
muni4ípio das seguintes formas: 

a) Entiado à Câmara dos Vereadores do município e ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável; 

b) Afixado em local de fácil acesso e &bm grande circulação de pessoas na sede 
dafeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Agricultura; 

c) Pulllicad/no  site da prefeitura municipal, quando hcuvcr disponibilidade; 

d) n'fiao acyTribui%al  de Contas dos Municípios, caso seja solicitado. 

!CA1jJLQ' 

Dos ptaffis, vedações e penalidades. 

Art. 1 i 5'  - Se por qulquer circunstância a parte interessada beneficiada com a 
concessão de iXsosubsidiado dos equipamentos e máquinas constantes desta 
lei, interromper ou paralisar suas atividades por mais de 30 dias, não cumprir 
com o constante do Termo de Cooperação e/ou Termo de Concessão de Uso 
firmacjo com o município, ou ainda for constatado desvio de finalidade, sem 
expreso consentimento do município e/ou CMDS, sem qualquer ônus: 

§10 - 9 município poderá a qualquer tempo rescindir o Termo de Cooperação 
e/ou Termo de Concessão de Uo sempre que se evidenciar prejuízo ou ameaça 
ao interesse público ou desinteresse da parte interessada em cumprir quaisquer 
das c1usu1as do Termo de Cooperação e/ou Termo de Concessão de Uso. 

Art. 170 - É vedada a transferência a qualquer título, empréstimo ou locação 
dos eq11uipamentos e máquinas concedidos pelo município com base nesta lei, 
sem prévia justificativa junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 	- 



autorização do CMDS, sob pena de cancelamento imediato do Termo de 
Cooppração e/ou Termo de Concessão de Uso. 

Art. 8° - A concessão da utilização dos equipamentos e máquinas constantes 
desta lei não isentam as partes beneficiadas do cumprimento da legislação 
ambi ntal aplicável, cabendo ao município tomar as medidas destinadas ao 
aperfiçoamento do desenvolvimento sustentável do seu território rural. 

Art. 9° Qualquer cidadão e qualquer integraite da sociedade civil, inclusive 
entid4de de classe (associações de agriçvltores, sindicatos, cooperativas, etc), 
têm lçgitimidade para denunciEiâiiização dos equipamentos em violação aos 

.priTtc1pios de lpfllide, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. Q° - Fica a 4argo do Chefc do Poder Executivo Municipal celebrar 
rotoolp>/com as partes interessadas na utilização dos equipamentos e 

ma nas cojf4tante desta lei, em corno firmar termos 	outros atos e 
instF4nentos'nècess&i6a a'Dca'çãodd  di 

1 

spqst6 nesta lei. 

Das 4rantias j 

Art. 11° - A e trega de equipamentos e máquinas ou a prestação de serviço a 
que sp refere esta lei será precedida de Termo de Entrega e Recebimento, 
acaut4lando-se o município do efetivo cumprimento pelas partes interessadas, 
dos eiicargos assumidos, com cláusulas expressas de revogação dos beneficios 
no cio  de desvio de finalidade, assegurando o ressarcimento dos investimentos 
efetuados pelo Poder Público Municipal. 

CAPITULO 

Das disposições gerais 

Art. 22° - No âmbito de suas atribuições, o Poder Público Municipal 
dispo4ibilizará todo o estimulo de cooperação necessário à implementação das 
ativid4des rurais, agrícolas e pecuárias, objetivando o desenvolvimento como 
meio 4e satisfação do bem estar social. 



Art. 23° - O Poder Público Municipal fica autorizado a participar, em parceria 
cominiciativa privada, de outros projetos ou empreendimentos que visem o 
desen}zolvimento rural do município, desde que observados os preceitos da Lei 
Orgâijica Municipal. 

Art. 24° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de cooperação 
ou as$essoria técnica com outros órg4oÇ instituições e entidades nacionais e 

interncionais a fim de dar apoio,, incentivo: e assistência em prol do 
desenvolvimento rural sustentável '&rMunicípio. 

Art. 5° - Caso se faça nec€siTreguiamentação desta Lei, o Executivo 
Mühi4ipal reaJi2ãFí? ediante Dçcretq. 

Art. 	° - ta Lei entra em vigor 'na Uata da sua publicação, revogadas as 
dispoiõS em contçátio. 	 - 

t 	LtLPaç a \ Prfei 	ivJu  ra i bicigal çle Mucuibo, em 25 de agosto de 2014: 

¶.WILEBALDq èJ UJAR 
PREFEITO" MUNICIPAL 


